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CONTRATO N.º 020/2026 
 
 

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 

HEMODERIVADOS, IMUNO, TERMOLÁBEIS E 

COMPUTADORES PARA ATENDER A 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICONHA-ES E A 

EMPRESA JR SOLUÇÕES EM TECHNOLOGIA. 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, por seu órgão 

administrativo, a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy Marchiori, n.º 11 – 

Jardim Jandira, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 27.165.646/0001-85, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão Paulino, brasileiro, divorciado, 

portador do RG n.º 1.***.**3 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.***.***-83, 

residente e domiciliado à Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, através 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 10.700.073/0001-40, representado 

pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Rocleison Gonçalves Costa, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade n° 22***84-SSP/ES e inscrito no CPF sob 

o n° 122.***.***-21 e a empresa JR SOLUÇÕES EM TECHNOLOGIA, inscrita no 

CNPJ n.º 33.221.068/0001-50, sediada na Rua Desembargador Santos Neves, nº 

194, Centro, Vila Pavão/ES, E-mail: jrsolucoesvv@gmail.com, denominada 

CONTRATADA, pelo seu representante legal a Sr. Carlos Roberto Schades, 

portador do RG n.º 13***60 SSP ES, inscrito no CPF N.º 082.***.***-80, resolvem 

celebrar a presente CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA 

CONSERVAÇÃO DE HEMODERIVADOS, IMUNO, TERMOLÁBEIS E 

COMPUTADORES PARA ATENDER A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, com 

fulcro no art. 75, inc. II, da Lei nº. 14.133/21, tendo em vista o que consta no 

procedimento de Dispensa nº 002/2026, Processo Administrativo nº. 2026-CRV8S, 
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resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e 

estipulações a seguir enumeradas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de Câmara para 

Conservação de Hemoderivados, Imuno, Termolábeis e Computadores para 

atender a Assistência Farmacêutica, conforme portaria GM/MS Nº 7.556, DE 11 DE 

JULHO DE 2025 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR  

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 

abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 
UNI. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

02 

Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante. Computador desktop 

com processador que possua no mínimo 8 

Núcleos, 12 threads e frequência de 3.4 GHz; a 

placa principal deve ter arquitetura ATX,  

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-

EXPRESS 3.0 x16 ou superior. Possuir sistema 

de detecção de intrusão de chassis, com 

acionador instalado no gabinete. O adaptador de 

vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, 

interface mínima PCIE 3.0, com no mínimo de 6GB 

de memória GDDR6, barramento de memoria 

mínimo de 196 bits. Possuir suporte ao Microsoft 

DIRECTX 12 ou superior. Suportar monitor 

estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, 

sendo pelo menos uma digital do tipo HDMI, 

display PORT ou DVI. Deve possuir duas unidade 

de armazenamento, sendo 01 (um) disco rígido 

de 1 TB, com velocidade de 7200 RPM, 

interface SATA 3. Um (01) disco SSD de 480 GB, 

NVMe interface M.2. Memória RAM de 16 GB ou 

superior, ddr4, 2133 MHz (2X8GB). Poderá 

contar com unidade combinada de gravação de 

disco ótico CD, DVD rom. Deverá contar com 

teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse 

USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de 

LED tamanho mínimo de 23 polegadas (1920 x 

UN 02 4.800,00 9.600,00 

http://www.formfactors.org/
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1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display 

PORT, ângulos de visão vertical e horizontal 

mínimo de 178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e 

WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema 

operacional Windows 11 64bits PRO. Fonte 

compatível e que suporte toda a configuração 

exigida no item. Gabinete e periféricos deverão 

funcionar na vertical ou horizontal. Todos os 

equipamentos ofertados gabinete, teclado, mouse 

e monitor) devem possuir gradações neutras das 

cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 

padrão de cor. Todos os componentes do 

produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. 

 

2.2. O valor do presente Contrato é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 

reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições 

de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº. 14.133/21. 

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato 

no Diário Oficial do Município, como condição de eficácia do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente. 

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
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5.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 

intermédio da operação de facturing. 

5.4. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 

forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 

colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, 

aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que os 

houver apresentado. 

5.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 

CONTRATADA, não são geradores de direito a reajustamento de preços. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 

consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 

Subfunção Elemento De Despesa Fonte de Recursos Ficha 

Assistência 44905200000 150000159999 251 

Farmacêutica 44905200000 160100009999 252 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Receber provisoriamente o objeto da presente licitação, disponibilizando 

local, data e horário. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através de servidor especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva 

nota fiscal, devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio 

de crédito em conta corrente bancária. 
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7.5. Conferir a entrega do objeto, embora a contratada seja a única e 

responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

7.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências 

previstas neste termo. 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada viabilizando a boa execução do objeto contratado. 

7.8. Proporcionar à contratada as condições para que possa executar o objeto 

dentro das normas estabelecidas. 

7.9. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 

execução do objeto, para imediata correção, solicitar o reparo, a correção, a 

remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

7.10. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega 

do produto. 

7.11. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa entrega do produto, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas as normas de 

segurança. 

7.12. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção. 

7.13. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA 

deste Contrato. 

7.14. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato. 

7.15. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 

fornecimento. 

7.16. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.17. Fiscalizar a entrega do produto por um representante designado para esse 

fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração. 

7.18. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2. Fornecer o objeto solicitado, cotado em estrita conformidade com as 

especificações de sua proposta, à qual vincula-se, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas condições 

estabelecida. 

8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia 

e expressa anuência desta Prefeitura. 

8.4. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem. 

8.5. Entregar o objeto contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na 

proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará 

sujeita à multa. 

8.6. Substituir, em 5 (cinco) dias úteis, o objeto solicitado em desacordo à proposta 

ou às especificações do objeto, ou que por ventura seja entregue com defeitos ou  

imperfeições. 

8.7. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas, fretes, descarga e 

quaisquer outras que forem devidas, referentes ao objeto e à execução da 

contratação. 

8.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

8.9. Fornecer o objeto deste certame conforme a quantidade especificada na 

Autorização de Fornecimento, dentro do prazo estipulado em sua proposta.  

8.10. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

8.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE, durante o período que precede a entrega do objeto. 
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8.12. Atender as determinações legais do servidor designado para acompanhar a 

entrega dos materiais. 

8.13. Fornecer itens novos, não sendo de forma alguns aceitos itens deteriorados, 

alterados, adulterados, avariados, corrompidos, fraudados, bem como aquele em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação. 

8.14. Fornecer itens de reconhecida qualidade, contendo informações quanto as 

suas características na embalagem, tais como, composição e conteúdo do produto, 

prazo de validade, instruções de uso, condições de estocagem e outras. 

8.15. Manter, durante toda execução, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei 14.133/2021. 

15/04/08, Nº 2975 de 18/12/08 e Nº 3383, de 20/01/10). 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A entrega do produto, será solicitado por meio de emissão da Autorização de 

Fornecimento. 

9.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

9.3. As entregas dos materiais ocorrerão na Secretaria Municipal de Saúde e em 

outros locais indicados previamente. 

9.4. O descarregamento do objeto ficará a cargo da contratada, devendo ser 

providenciada mão de obra necessária. 

9.5. O objeto poderá ser entregue de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 7h 

às 11h e de 12h30min as 16h30min. 

9.6. Será de responsabilidade da contratada observar os feriados e pontos 

facultativos do município para programação da entrega do objeto. 

9.7. O prazo para a substituição no caso de defeito do objeto, é no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

3.9. O fornecedor deverá oferecer garantia quanto a responsabilidade futura, no 

que se refere a qualidade do produto entregue; 
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3.10. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a trocar os 

produtos com defeito sem ônus para o contratante; 

 3.11. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de 

devolução/frete. 

9.8. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 

deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 

necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a 

aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

9.9. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras 

quanto à qualidade do objeto entregue. 

9.10. Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes 

futuros, quando houver suspeita de que o produto seja falsificado. 

9.11. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem 

qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta 

exclusiva da empresa vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente 

designados. 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

10.2. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 

10.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante 

assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento 

provisório (e anuência no relatório mensal de prestação de contas fornecido pelo 
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contratado*), que após verificação da sua conformidade encaminhará os 

documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com os dizeres: 

“verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”. 

(Se for o caso de prestação de serviços). 

10.2.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação 

para fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do 

documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o 

recebimento definitivo. 

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.2.3. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará 

interrompido o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará 

suspenso. 

10.2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 

entrega única. 

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 

cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor 

do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da 
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obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 

poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 

por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 

percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-á rescindida a contratação; 

III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 

qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 

reincidência; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 

(três) anos; 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 

CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente 

para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 

CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa. 

11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do 

CONTRATANTE. 
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11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar 

do recebimento da notificação. 

11.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 

Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 

Cadastro Geral de Fornecedores. 

11.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente: 

I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas 

e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 

quando cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 

Termo Aditivo, nos termos da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste 

instrumento. 

15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Iconha/ES como o competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da 

Lei nº. 14.133/21. 

 

Iconha/ES, 10 de março de 2026. 
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GEDSON BRANDÃO PAULINO 
Prefeito Municipal 
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